
SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFESTURA DE

CAMPESTRE
™  MARANHÃO

CONTRATO N° 061.3/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 085/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPESTRE DO MARANHÃO E A  EMPRESA IS  MORAIS, NA FORMA ABAIXO MUNICIPAL DE

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO com
nfíí?«na localizada na Rua 0nildo Gomes, n° 134, Centro, Campestre do Maranhão - MA CEP' 65 968-000 através do
RT » 0S n ° ,T  DE Af ISTENC'A S0CIA.L ° °  MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO Wtól^NHÃO, CNPJ/MF n°

i nDce m o o n A  na ma ustino Teixeira de Miranda n° 65 centro, por sua Secretária, a Sr.a AURYLENE
CONTRATANTE ’ h n° 976 .146'023' 15 e RG n° 54424369, SSP/SP que doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE e do outro lado, a empresa IS  MORAIS, inscrita no CNPJ n° 69.442.275/0001-81, com sede na Rua
Sao Jose, 18, Centro, CEP 65.968-000, Campestre do Maranhão-MA, representada legalmente pela S ra Isamar Sousa
de Morais, inscrita na cedula de identidade sob o n° 70029996-3 SEJUSP/MA, inscrita no CPF/RF 457.596.421-20
doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, celebram o presente Contrato, mediante a, Ata de Registro
de Preços n 003/2024^decorrente do Pregão Eletrônico n° 015/2023, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n 085/2023, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2008; Lei Complementar n° 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n 147/2014 e pela Lei Complementar n° 155/2016; Decreto Federal n° 3.555/2000; Decreto
hederal n 7.892/2013, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federai n° 8.666/1993 e demais normas
pertinentes a especie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1 .1 .0  presente Contrato tem por objeto o Objetivando contratação de empresa especializada para aquisição de Material 
de construção e Elétrico, com entrega parcelada conforme demanda para atender as demandas da 
Administração Pública Municipal de Campestre do Maranhão-MA 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO

2 .1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos documentos adiante 
enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n° 085/2023e que são partes integrantes deste instrumento 
independente de transcrição:
a) Termo de Referência;
b) Pregão Eletrônico n° 015/2023;
c) Ata de Registro de Preços n° 003/2024;
d) Proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos apresentados no procedimento da licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1. O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2008, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de aqosto de 
2014 e pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016;
d) Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011;
e) Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000;
f) Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
g) Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
h) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;
i) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

j)  Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei 
Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

3.2. Na jnterpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste Contrato e as
disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais
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B 'L H Ŝ S0SJ 0miS$0S de0“ id0s pela C0NTRATANTE, segundo as disposições comidas na Lei Federal n” 
8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da

? /S ,Í°S ? ° í rf os 6 as dlsP°s,Ç°es de dire|to privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR TOTAL ESTIMADO

4 .1 .0  valor total deste Contrato é de R$ 60.196,57 (Sessenta mil cento e noventa e seis reais e cinquenta e sete
ronta\frte\ r*r\r\4r\rrrIA DUnIIU«. _______  “

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD UNID MARCA VL
UNIT VL TOTAL

3 Arame recozido 10 UN Vonder 12,65 R$ 126,50
4 Areia lavada fina 80 M3 comum 69 R$ 5.520,00
6 Argamassa 20kg ACI 120 PCT Durax 14,9 R$ 1.788,00
10 Bota de Couro 30 PAR Combat 49,9 R$ 1.497,00
17 Cabo Flexível 10,0mm -  100m "21 i i i Sil :; ■ 690 R$ 1.380,00
20 Cabo PP 2X4mm 300 MT Sil 7,9 R$ 2.370,00
21 Cabo PP 2X6mm 300 MT Sil 11,9 R$3.570,00
22 Cabo PP 2X1 Omm 150 MT Sil : 19 R$ 2.850,00
25 Caixa 4x4 100 UN Tramontina 2,9 R$ 290,00
34 Caixa sifonada 150x150x50 9 UN Krona 27,9 R$ 251,10
35 Cal 8kg 150 PCT Fortex 13,9 R$ 2.085,00
37 Cano esgoto 100mm 50 BR Krona 68,9 R$ 3.445,00
40 Cano esgoto 50mm 50 BR Multilit 49,9 R$ 2.495,00
41 Cano esgoto 75mm 50 BR Multilit 65 R$ 3.250,00
42 Cano soldável 20mm 50 BR Multilit 12,7 R$ 635,00
43 Cano soldável 25mm 25 BR Krona 19,1 R$ 477,50
45 Cano soldável 50mm 20 BR Krona 75 R$ 1.500,00
46 Cano soldável 60mm 10 BR Krona 89 R$ 890,00
48 Capacete simples 10 UN ' krona 22 R$ 220,00
49 Cap soldável 20mm 33 UN I Krona 0,99 R$ 32,67
50 Cap soldável 25mm 33 UN Krona 1,15 R$ 37,95
51 Cap esgoto 100mm 7 UN Krona 4,9 R$ 34,30
54 Cap esgoto 50mm 10 UN krona 2,9 R$ 29,00
57 Cerâmica 41 mmx41 mm 150 M2 Almeida 34,9 R$ 5.235,00
62 Cola branca 1kg 4 LT Unipega 22 R$ 88,00
71 Curva esgoto 100mm 2 UN Krona 11,9 R$ 23,80
72 Curva esgoto 150mm 2 UN Krona 25,9 R$ 51,80

87 Dispositivo de proteção contra 
surto 40KA 10 UN Soprano 50 R$ 500,00

98 Escada para serviço gerais 4 
degraus 3 UN Alumasa 165 R$ 495,00

99 Facão ponta virada n°. 18 6 UN Tramontina 35 R$ 210,00
106 Fita isolante 5m 30 UN 3M 2 R$ 60,00
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107 Fita isolante alta fusão 2MT 50 UN 3M 6 R$ 300,00
118 Janela de Ferro 100x100 2 UN Provisão 250 R$ 500,00
119 Janela de Ferro 120x100 2 UN Provisão 350 R$ 700,00
120 Janela de Ferro 150x100 2 UN Provisão 380 R$ 760,00
124 Joelho 32mm soldável 70 UN Krona 0,85 R$ 59,50
134 Jogo de portal 2,10 m x 80cm 8 UN 120 R$ 960,00
142 Lima para uso geral 11 UN KF 13,95 R$ 153,45
144 Lixa ferro 150 20 UN Tirolit 3 R$ 60,00
145 Lixa ferro 80 20 UN Tirolit 3 R$ 60,00
146 Lixa massa 100 60 UN Tirolit 1,9 R$ 114,00
147 Lixa massa 150 60 UN Tirolit 1,9 R$ 114,00
150 Luminária led 20w 24 UN Avant 35 R$ 840,00
151 Luminária led 40w 24 UN Avant 45 R$ 1.080,00
158 Luva de latex 30 PAR Foxlux 4,9 R$ 147,00
165 Luva lisa 32mm soldável 22 UN Krona 2,5 R$ 55,00
167 Luva lisa 50mm soldável 5 UN Krona 4,8 R$ 24,00
169 Luva LR 20mm soldável 20 UN Krona 1,5 R$ 30,00
170 Luva LR 25mm soldável 20 UN Krona 2 , R$ 40,00
171 Luva de couro raspa 50 PAR Luveq 15 R$ 750,00
172 Madeirite 110 x 200 x15mm 8 UN Uliana 85 R$ 680,00
173 Marreta 3kg ,,1:;| UN Tramontina 43 R$ 43,00
176 Massa Acrílica 3,600 20 GL Veloz 32 R$ 640,00
183 Parafuso com bucha 1/2 100 UN Belenus 2,5 R$ 250,00
184 Pia Inox 100x50 1 UN Pianox 190 R$ 190,00

192 Porta compensado trab. 210 x 
80 , ■ 5/;-' UN Destak 160 R$ 800,00

193 Porta compensado trab. 210 x 
60 3 UN Destak 160 R$ 480,00

207 Registro de gaveta 60mm 1 UN Real Metais 105 R$ 105,00

212 Reparo para caixa acoplada 
universal %;j5 UN Blukit 68 R$ 340,00

222 Sifão universal para pia 30 UN Krona 4,5 R$ 135,00
228 Tê esgoto 150mm 5 UN Krona 38 R$ 190,00
230 Telha de barro plan 3 MLH Telha Forte 1200 R$ 3.600,00
231 Telha tipo brasilit 110x244 20 UN Brasilit 92 R$ 1.840,00
232 Telha tipo brasilit 244 x 50 30 UN Brasilit 28 R$ 840,00
234 Tinta acrílica 3,600 Lux 10 GL Veloz 36 R$ 360,00
237 Tinta acrílica semibrilho 3,600 5 GL Veloz 75 R$ 375,00
246 Trena de fibra 50m 3 UN Thompson 48 R$ 144,00
259 Eletroduto rígido 1.1/4 8 BR Krona 40 R$ 320,00
263 Madeirite 110x200 x10mm 8 UM Uliana 85 R$ 680,00
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R$ 60.196,57

ÍLÍ°lal0r aCÍITa eStã°  í ClUÍd0S t0d0S ° S CUSt0S diret0s e indiretos’ tributos' contribuições, encargos sociais 
trabalhistas, previdencianos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3. O preço permanecerá fixo e irreajustável durante a vigência do presente Contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

f . 1' As d®spesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos consignados no orçamento da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, em conformidade com a seguinte dotação orçamentária:

? í ? ^ 05 = FUND0 MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL UNIDADE 18: FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 08 244 0019 2032 0000 -  Manutenção do Fundo
Municipal de Assistência Social NATUREZA: 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo Recurso: 1.500 Recurso' 
1660

NATMRF?A°?? on m RIM °*8 21 t 00í 5 2026 0000 "  Manutençã0 dos Serv'Ç°s da Proteção Social Básica 
NATUREZA. 3.3.90.30.00 -  Material de Consumo Recurso: 1.500 Recurso-1660
CLAUSULA SEXTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA

9n o '/ i^ r^ 0 de vígência deste Conírato terá mício a partir da data de sua assinatura e vigorará até 31 de Dezembro de 
2024, condicionada sua eficacia apos a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PRAZO DE ENTREGA

! Ca° brigadua a entregar 0 obÍeto deste Contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Fornecimento. ’

c « r to lPmNTdRA8™ T F ^ lSJ  e“ el)ci(>" almente pranosalo, fe d e  que demonstrado o interesse público e a
10 d0 CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 57, § 1o, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA -  DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

de4FomedmentoneCiment°  ** ProdU*°S ** apresenta,)a a No,a F r a t u r a  e cópia da respectiva Ordem 

8.5. E de inteira responsabilidade do Fomecedoro fornecimento dos produtos no locai determinado pela Administração

S“ a “ "■ * >  °  1 »  « » » *  a ^ s  a vistoria e

d^BENEFTciARia‘0S ProdUl0S diferenteS da$ especifica?ões estabelecidas neste Contrato e na Proposta de Preços
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8.8. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo como solicitado pelo Órgão Participante e atenderás exiaências no 
que Jz  respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmentepara^ a f  rL cT õ e s

dispostos"0 190 inCI$0 VNI ^  L0Í Fed6ral n°  8 078/1990 "  Códi9° de Defesa do Consumidor e nos seus demais

CLÁUSULA NONA -  DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO-
9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação
pactuada nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação 
documental e requenmento expresso da contratada. wjmpruvdçao

CLÁUSULA DÉCIMA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as 
quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. O recebimento dos produtos será efetuado pelo Fiscal do Contrato especialmente designada, formada por servidor do 
quadro de técnicos da Secretaria Municipal, sob a coordenação do Fiscal do Contrato a Srta RAYANE DA LUZ 
MATOS DE SOUSA, matrícula n° 14539, CPF n" 048.512.603-69, na condição de fiscal de Fiscal de contrato aplicando-
se subsidiariamente o artigo 15, § 8°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

11.2. A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a vistoria e
comprovação de conformidade, observados os seguintes procedimentos:

m p d itn í ^ 9" !0 Provisórí° ; os produtos serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal do Contrato no ato da entreqa 
mediante Recibo, para efeito de posterior venficação quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO e na respectiva 

rdem de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de Preços;

b) Recebimento Definitivo: os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação pelo Fiscal do Contratn 
quanto a quantidade, qualidade e conformidade do produto, bem como o cumprimento do prazo de entrega mediante

S i S o S s r xped,do no prazo de a,é 5 ,cin“ >dias “ * ■  « *  *  « « c s ?

A Ad™ straf “ re)eitarâ' no ,odo 0 1 1 Pane, o material fornecido em desacordo com as condições 
esabelecidas na Ordem de Serviço, ticando o BENEFICIÁRIO, entSo CONTRATADA, sujeita à substituição do objeto 
rejeitado, conforme Clausula Dez deste Contrato.

11.4. O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda do bem.

BENEFICIÁRIO entãTcO N T^TA nÃ  P? ‘ Ad™nistra«ao "a° e)lcM a responsabilidade civil do
com as ^ c a ç ó e s ; etfabelecidas ? S i t a  £ 2 2 ^

do -MA 38 faClll<ía'l8$ previstas no a,,i30 18 da Lei Federal 8.078/1990 -  Código de Defesa

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RECUSA E SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO

12.1. O BENEFICIÁRIO, então CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os Produtos-
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12.3. 0  vício poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA.

13.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou transferi- 
lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1 V~' AtraSuaWbuÍÇÕeS decorrentes da celebração da contratação para o fornecimento dos produtos, BENEFICIÁRIO 
entao CONTRATADA, obriga-se a:
a) Fornecer os produtos em Campestre do Maranhão -MA, conforme identificação na Ordem de Fornecimento.
k L r J T - Ciaí a se9uinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, devidamente atualizados:
b.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União'
b.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual;
b.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;
b.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;
b.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal'
b.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF;
b.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistãs-CNDT.
c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

d) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles nomes dos
responsáveis, para fins de contato para os chamados de manutenções corretivas;
e) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos;

CNPJ- * ■ * "

ualkiade dos produ,os fomecklos' sob pena de responder * * * danos causados à

2  p S te M rtra W ™  que Seu P8SS0al resp9ile 38 n0mas de S60urança da repartiçao pública on,)e se,4°  fornecidos 

i) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;

técnica s admlnis,,ati,a 6 mâ0'dM bra  necessàias à execu5ao d°  < **> • 

soW os pelos em“ quand0 em ■ »  ^ às teis 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

São Pa«parteNISSSS11IS^55JÍÍ2̂ ,*0■,,A■ porlnlBnnédbdo

a) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais e futuras contratações;

b) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermédio do Fiscal;
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c) fReceher os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais condiram 
estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços do BENEFICIÁRIO;

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução do objeto;

Para 3 SUbStÍtUÍÇã°  d° S "o recebimento

de acordo ° °m a f0,ma e prazo eslabelecidos' observando as no,mas

g) Comunicar ao BENEFICIÁRIO toda e qualquer ocorrência relacionada com os produtos fornecidos;

h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados do BENEFICIÁRIO;

administrati,as 6 demais comí"aí ões legais pelo descumprimento das obrigações

3 Ata de Re9'strD *  P i» ** , sejam mantidas todas as condições denabilitaçao e qualificaçao exigidas

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DO PAGAMENTO

I 6' n  rí pagamento será feito em favor da CONTRATADA, através de depósito bancário na sua conta corrente porintermédio
Recebim^ntnn3?3-*6 m ^  ? aS consecutivos> contado a partir da data de assinatura do Termo de
p m n S T  Í  I)V0̂  acomPanhado da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
empresa, acompanhada dos seguintes documentos: h uvuujuu peid
a) Cópia da respectiva Ordem de Serviço;
b) Cópia da Nota de Empenho;

í on ûnta Ne9ativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União'
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual'
e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual'
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal;

? ! 'l N<? a5 /a de lnscriçã0 de Débitos na Dívida Ativa. junto à Fazenda Municipal'
h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; ’
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT.

^  R* cal'Fatura 8 atestada pelo Fiscal do Contrato responsável pelo recebimento
dos produtos, que também deverá conferir toda a documentação.

16.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções o nrazo oara nanampntn
passara a ser contado a partir da data da sua reapresentação. '

pagamento ^  6 °  » ”  *

d e to n o  í s r 0 mmen'°se> no ato da a,estaçã<)' ° obieto ns° es,iver

devidas 3 ̂  ^  *  mul.as ou indenizações
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas suieitará a rnNTR atada

sanções pnev,stas na Lei Federal n" 10.520/2002, aplicando-se, subsMariame* a“ i F e d e r a l 6 6 6 f lZ  f
' *  M ira n d a ,*  65, VIla M r a ™ á p ã ™ m  8'666/1993 0 .  V
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l 7.2; t,  . .  Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na entreqa ou 
substituição dos produtos sujeitara a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos fornecidos 
com atraso, ate o limite de 10% (dez por cento);

b) Multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos reprovados
no recebimento provisorio ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez Dor 
cento). ' ^

| 7,3: . Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior a 
Administração podera, garantida a prévia defesa, aplicar ao BENEFICIÁRIO as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo
nao superior a 02 (dois) anos; v ’ H H

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. r

liín la  “b” SanÇ8eS Pn0Vl$,aS nSS alín8aS “C” 6 “d” POde™  ær apliCadaS coniuntamente « *"  a P^vista na

17.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal 
garantido o direito previo da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal dé

o u n S f 5  ’ Ph6|°  Pral° ,de a-té 05 {CÍnC0) an0S’ enquant0 Perc*urarem os motivos determinantes daL m i f ^  promo. a a reabllltaÇa° Perante a P^opria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicaçao das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

17.6. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

17'n- ' ■ ™ApÓ? a aplicação de cl|jalcluer Penalidade será feita comunicação escrita ao BENEFICIÁRIO e Dublicacão 
no D.ar.0 O fca l do Município do Estado do Maranhão-/MA, constando o fundamento le g ^ S  
aplicaçao das penalidades de advertência e multa de mora.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/2008, Lei n° 123/2006 e alterações Dosteriores e
a eraçoes posteriores e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. aneraçoes

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA RESCISÃO

20.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80, da Lei Federal n° 8.666/1993.

S a d ito r io  e a  2 5  dde ^ 2 r : X iesrad°e S ï ï Ü T Z ^ ï ï  ?

L i S t S  Pro,aS’ " "  PreiUlZ0 da P0SSiMidade d0 “ TRATANTE adote,,

20.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:
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a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

o C O N T^A N TE ; 0rd°  ^  “  ParteS’ r0dUZ'da "  term°  " °  Pr° CeSS°  da IÍCÍtaÇã° ’ desde ^ue haia conveniência para

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

;?°;4 . , Quand,° a restcisã0 ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do presente Contrato até a data da rescisão. ^ydmeriiu& aeviaos peia

d ü i  Pnntratn T * ?  5°!\descum?úmento das c|áusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
deste Contrato, ate o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO

llí ■ ♦ Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores a publicacão resumida
fi T  ~ C0n!rat0 6 f US ad,tamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6o XIII Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores), ate o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. ’ ’

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA-DO FORO

22.1. _ Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca do MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -MA Estadodo
Maranhao, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato.

22.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme as Dartes a seauir

Campestre do Maranhão/MA, 05 de Fevereiro de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AURYLENE LOPES RIBEIRO 

Secretária Municipal de Assistência Social 
CONTRATANTE

/L a  ' ̂ JiOíu  t k  à í  \ \ \ P í\ a i A
I S MORAIS 

CNPJ: 69.442.275/0001-81 
Representante Legal 

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome: . CPF n1,0

Nome;____________________________ CPF n°
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